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Ofício Circular nº48/2019SF                                  Santiago 26 de dezembro de 2019. 

                               

 

 

Senhor (a) Presidente:                      
                         
 
                                   Na oportunidade em que nos dirigimos a Vossa Senhoria, 
cumprimentando-o cordialmente, informamos sobre a liberação de recursos federais 
para o município de Santiago nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, conforme segue: 
 
 

PERIODO 14/12/2019 A 24/12/2019 

Transferências do Salário-Educação - Principal 16/12/2019 R$ 121.118,61 

Transferência do FUNDEB 17/12/2019 R$ 1.091.175,85 

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 18/12/2019 R$ 98.205,47 

Cota-Parte do FPM 20/12/2019 R$ 633.386,79 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FE 20/12/2019 R$ 34.151,33 

Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 20/12/2019 R$ 15.957,26 

Transferência do FUNDEB 20/12/2019 R$ 99.071,62 

Bolsa Familia - IGD 20/12/2019 R$ 6.646,23 

Cota-Parte do ITR 20/12/2019 R$ 1.083,79 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 20/12/2019 R$788,55 

Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica 24/12/2019 R$ 7.080,12 

Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 24/12/2019 R$ 25.323,50 

Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica 24/12/2019 R$ 24.300,62 

Transferência do FUNDEB 24/12/2019 R$ 244.526,13 

 
                                  Sendo o que tínhamos para o momento, reiterando nossos 
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos. 

 

 

 

 

Atenciosamente; 

 
 

Marcia Luciani dos Santos 
Contadora  
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